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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMRA

Sessãode OSnOVemlJrgde 19.'.J.! ACORDÃO N.' .

RESOLUÇÃO Nº 301-757
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Con

selho de Contribuintes, por maioria de votos, em rejeitar a prelimi~
nar de cerceamento de defesa, vencidos os Cons. Flávio Antônio Quei-
roga Mendlovitz, Fausto Freitas de Castro Neto e Joio Baptista Morei
ra; por unanimidade de votos, em acatar a preliminar de remessa ao
I.N.T., atrav~s da Repartiçio de Origem, na forma do relat6rio e vo-
to que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em OR de novembro de 1991.

'. •
Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

113.883 - Processo nº 10711.003011/90-17
IFF ESSÊNCIAS E, FRAGRÂNCIAS LTDA.
IRF PORTO DO RIO DE JANEIRO

FLÁVIO

ITAMAR

~~ ~
I CONRADO ÁLVARES - Procurador Fazenda' Nacional

VISTO E'M
SESS.Ã~ ,DEto;~~~,~ . .
PartICIparam, ainda, dÓ~p?~~ênte julgamento os seguintes Conselheiros:
WLADEMIR CLOVIS MOREIRA, LUIZ ANTÔNIO JACQUES e SANDRA MIRIAM DE AZI
VEDO MELLO. Ausentes os Cons. JOSt THEODORO MASCARENHAS MENCK e IVAR
GAROTTI.
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A, .... r. e ...ç.:O .f .. _r.e .n.. t ..e.j: ",tr-avésd2
Deciar2~~o de :mpGrta~~o (DnI.) n°.50()614/88 - adi~~o 02 (115.6), e
ao ampar-o da Guia de ImpQr-ta~âo (G.I.) n-.81-88/0186-7 (tls.3Q),
'sL!bmeteu a despacho 120 quilos de proteinas bacterianas deriv&das do
8acillus Subtilis, Neutrase, Atividade Neu'trase 1.55 - 1.5 A. V/G,
processo de obten~~o: cultivo de microorganismos selecionados e em
saguida clarificados por centrifuga~~o, aplica~~o final: coadjuvante
na indústria alimenticia, Classificando o produto no código TAB
,35.07.01.13, relativo a "enzimas e concentrados enzimáticos - prote-
ast:-=.II, CDIYl ai iquotas di:: iOi~ para o Imposto de Importat;::?;o (I. I .) e
,zero para o Imposto sobre Produtos Industrializ2dos (I.P.I.)~ Dbt2n-
)do o desembara~o do produto com as prerrogativas da I.N. SRF

In
Q

.14/8S. Encaminhada a amostra do produto ao Laborat6rio de
~n~'ico~ este emitiu o Laudo n°.5493/89 (f15.9/10',', conclui~do tra~t ..1. - .:;,'-o - !I

;tar-se de prepara~âo enzimática.
l Em ato de reYi5~O, o produto foi desclassificado para
l0 código TAS 35.07.02.99, com aliquctas de 85% para o I~I. e zero
~pa~a o I.P.I.~ e exiqido o recolhimento da diferen~a do 1.1., além
lr~cc pnr-~nn- l.p,'al.s'a~.avA- d- J'n+J..ln-c~- GO- 'f'~ 11. C'I'. cierc'l'o

, d~
I
.....- - ._-=,.1,;;<'-':::1. -;.1 ., -' t==:. l:."\ . , ••.• d.,.-:::o.U "" J.:.:::'o !I L I I. (:'. -,

irl.t:.eressada.
I N~o satisfeita a exigência "fiscal no prazo de 72 ho-
,ras, foi lavrado o Auto de Intra;~o n=.104!90 (fl.1) .

Devidamente intimada (fls.13/14)~2 Autuada~ tempe~ti-
V3mente~ 2Dresentou impu9na~~o (fl&.15/17~~ ane>:ando c6Qia ele ~eso-
iu~oes do ~c. Conselno oe Contribuintes (fls.22!25)~ emitidas em
processos relativos a p~odutos semelhantes ao do p~esente caso, e
~.Dlir.:ita.ndo:

a) apensa~~o dos processos que relaciona às
pela sua interliga~~o material com o Auto de

b) nulidade do aut6 de infra~âo lavrado;

'fls.l:!~
-fl.l;

•

c) per!cia antecipada (arts. 846 e 59g5., CPC) a ser
efetuada pelo Instituto NaciQnal de TEcn~lo~ia (It~T)
e/ou poro .pet--l.:t:c's t.é?cnic()'S IH:,meàdDs~ com fo!"""mul::\~ào de
quesitos (apresentados posteriormente às fl~.41);

ci) limin.:ar t-e.vis~:o Ile>: officioll pela 1ri.buta<;:~o à
presente imposi~ào fiscal e aos processos que ser'iam
apensados, como neles ~equ~rido, resguardando-~e s
impugnante à com~len!enta~ào impug~at6ri.a~ no mOlnerl'to
h~bil~ na for-ma de lei; e
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s) suspens~o de quaisquer everltuais san~bes à impug-
nante, até a decis~o final dos me~lciQnados processos.

Alegou, 2inda~ a interer~s~da:

2) cerceam2nt~ de defesa, face ao artigo. 5°. ~XXXV, LV
da Constitui~ào Federal e ar.tigo 142 do C6digo l'rj.bu-
::::d'-10 j'-'~e\CiDnal;

b) falta~ par parte da fiscaliza~~o~ do fornecinlento
de orienta~~o temàtica ou técnica com a finalidade de
evitar decréscimo patrimonial à impugnante; e

c) falta de defini;~o do fato gerador (art.144, Cl'N).

Na réplica (fls.J~), o AFTN autuante, argumentando
que as alEga~bes da interessada n~D cabem no presente caso, opirlou
pela manutenç~o do Auto de Infra~~o n°.15/91 (fl.1).

Tendo em vista ser o Laboratório de Análises 6rgào
'competente para a emiss~o de laudos e pareceres téCflicos, conforme
'estabelece o art.30 do Decreto n°.70.235/72 e a Ordem de Servi~o
SRRF/7~.RF n°.3 de 23/07/84, o Org~o Preparador indeferiu~ na forma
do artigo 17 d6 mencionado decreto, o pedido de novo e~ame pelo INT
(f15.28 e v.) e desconsiderou os quesitos apresentados pela impo~ta-
dora às fls.41~ formulando novas pergllntas a serem respondidas pelo
:Labana (f1s.43).
I Através da Informa;~D Técnica (INF) 116/91~ il1struida
!com c6pia da literatura técnica consultada (fls.44/74), o Laborató-
(rio de Análises esclareceu, em resumo, que:
I

a) a enzima pode ser definida como uma Proteina de
origem natural, obtida a partir de células vivas, ~
que é capaz de catalizar rea~bes quimicas especifi-
cas~ tais como a sintese, a qLlebra ou t~ansforma~~D
de um~ sub5t~nci2 em outra,

b) as enzim2s s~o produzidas por células de 2nim2is~
v~getais e microor9anismos~ sendo que p2~a uso induE-
trial~ 05 ~icroor9an1sm~s s~o a i'on~eprei'erloa;

c) tarifariamente, o concentrado erlzimàtico seria
aquela mercadoria qU2, embora n~o pura, possui un) al-
to teor de Enzimas;

[I)embora n~o estabele~am condi~bes rigidas de iden-'
tifica~~o entre Concent~ado Enzimático e Enzima F're-
parada~ as l~ENCCA definem com muita clareza a carac-
terlstica quimica principal que os distingue, qllal
sejci~ nos CO!-lcentra.dDs Enzicnaticos £:"::-2._f:on£)~n~;r'2,,;d,?s
~!lai,? elgvaçje.s.. e nas Enzimas F'j....epe.r-:?dE\S 2.s----f_!=lnc~lItL ..:..:;\-

c;:tJ e ~':._..Dli"n ç~.?--....?_lf'::..Y... ~\ l!i.~~~

e) pD~-bGtr6 ladD,.-~tiyid2de enzim~fi~a' é um valor
que expressa a capacidade de uma en2lma ~2alizar de-
termi~ada rea~ào qLlimica (transformar uma subst~nciE
em outra); normalmente est2 capacidade de transforma-
~~o é IT:edidaEm uma unidade de tempc);

Imprensa Nacional
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f) para que uma enzima desenvolva sua atividade ple-
namerlte~ é r,ecessàrio que ela seja colocada em condi-
çOes adequadas de temperatura~ pH~ cGncentra~âo~etc.~
ser,do de fundamental impartancia a estrutura qLlimica
da substência que ela vai trallsformar (subtrato) e a
varia;~o de qualquer desses elementos ocasiona, para
uma mesma enzima, relativamente à atividade enzimàti-
ca~ resultados bastante variados, conforme pode ser
verificado pela literatura técnica anexada;

cone 1us2<0 de que a (H;j.vi.QacleEnzi,.mática
tem ~e1a<;:2<() com a ç.9n£.S'I't~a••~o• •

g) assim, duas enzimas, uma com 20.000 U/g
CO'" 320.000 HUT/g de atividade enzimática,
p10, podem ap~esenta~, nave~dade, a mesma
de realizar determinada reá~~o qu1mica~ ou
duas,na verdade, podem ser iguais;
h) chega-se à
elevada n2<o
Enzimática;

e a OLttra
por e~:em-
capacidade
seja, as

i) o pa~amet~o de ca~acte~iza<;:~o da pu~eza de uma En-
zima (Pu~a, Concent~ada ou P~epa~ada) é feito, impa~-
cialmente~ através de sua natureza, qual seja~ seu
teo~ de p~otein~, e

j) o p~oduto analisado ap~esentou um teo~
de 8,7%, ficando enquad~ado no conceito
preparada._.-.--- _ ..---------....---------_.-

de p,-oteina
de enzima

P.Ê.
de

fiscal,
no valorra declarar

Cr$ 173,45,

_A decisão singula~ julgou procedente a ação
devida a diferença do Imposto de Importação,
acrescida dos encargos legais ~'bíveis.

Intimada em 28.06.91, o rec~so voluntário interposto,
tempestivamente, em 26.07.91, protestando preliminarmente pela nuli-
dade do AI por cerceamento de defesa, conforme comprovado no proces-
so is fls. 20/21 quando convidada a apresentar quesitos e no~ear pe-
rito assistente, após a impugnação, teve o processo julgado sem as
providências requeridas; acrescentando o arrazoado de fls. 83 a 93.

~ o relatório .
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v O T O

A Constituição Federal promulgada em 05 de outubro de
1988, estatui em seu inciso LV do Art. 5º:

•
"LV - aos litigantes, em processo judicial ou adminis -
trativo e aos acusados em geral são assegurado~ o con-
traditório e ampla defesa, com os meios e recursos a
ela inerentes."

FLÁVIO1 g I

Este dispositivo altera vários artigos do Decreto
70.235/72, podendo-se citar "in casu" o artigo 17.

Por outro lado ao impugnar o auto de infração de fls.,
a recorrente, em alegando cerceamento de defesa, requereu perícia
chegando mesmo a ser convidada a apresentar quesitos e nomear assis-
tente conforme provas de fls. 21 ,embora o autuante e a autoridade
julgadora ingnorassem o fato comprovado, praticando, ao julgar o fel
to o cerceamento de defesa.

Acolho, pois, a preliminar de cerceamento de defesa e
voto para anular a decisão de primeira instância com base no Art. 59,
inciso lI/do Decreto 70.235/72, devendo o recurso retornar à R.O .
para proceder a diligência requerida e responder os quesitos formul~
dos às fls. 21, acompanhada pelo perito nomeado (Art. 60 do Decre-
to 70.235/72).
11 - Vencido na preliminar de cerceamento de defesa, tendo
em vista o Regimento Interno, considerando existir outra preliminar
de nov~dilig~ncia levantada no recurso, voto para converter o julg~
'm'ento..em diligê.n~cia"-ao !.Nl, através da R.O., que deverá convidar a
recorrente a'f~;';u-l'â'r-q'Uéito-s"se.'cr:d:e.se.jar.".- ....• - ...•--- ..•.•_~.::~~~~:---:..-.:-:-. ' ..Sala das Sessoes, 08 e novembro"de'-199.Lc .

":-, - .~, --:~'~:'-~-
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